
 

 

PARECER JURÍDICO AJ 015/2024 

EMENTA: PARECER JURÍDICO PARA SOBRE O 

PROJETO DE LEI N° 013/2024 QUE PROMOVE 

ADQUAÇÃO ORÇAMENTARIA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA – MT E 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

AO ORÇAMENTO ANUAL DE 2024 NO VALOR R$ 

44.372,11 (QUARENTA E QUATRO MIL, 

TREZENTO E SETENTA E DOIS REAIS E ONZE 

CENTAVOS). 

I. RELATÓRIO 

Submete-se a esta Assessoria Jurídica desta Casa a possibilidade e 

legalidade do PROJETO DE LEI N° 013/2024 QUE PROMOVE ADQUAÇÃO 

ORÇAMENTARIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA – MT E 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUAL DE 

2024 NO VALOR R$ 44.372,11 (QUARENTA E QUATRO MIL, TREZENTO E 

SETENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS). 

É o sucinto. 

Relatório. 

Passo a análise jurídica. 

II.  ANÁLISE JURÍDICA E FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre abordar que o presente parecer se posiciona 

apenas sobre a legalidade da matéria jurídica envolvida, nos termos da sua 

competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não 

se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que 

envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de 

exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 



 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em 

seu artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I, traz a 

competência para legislar sobre Direito Financeiro: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico; 

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 

exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 

peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 

a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.  

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1º do 

supracitado artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação. 

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I 

e II, também da Constituição Federal de 1.988, disciplina a questão de acordo 

com suas peculiaridades locais: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de São da Cipa estabelece no 

inciso III, do art. 100 que, compete privativamente ao Prefeito dispor sobre as 

propostas de orçamento, vejamos: 

Artigo 101 – As leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

III – Os Orçamentos anuais;  



 

 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1.988, dispõe o artigo 166, § 8º, vejamos: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 

apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 

do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 

correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa.  

A União, no exercício de sua competência para editar normas gerais, 

editou a Lei Nacional n. º 4.320 de 1.964, dispondo, entre os artigos 40 a 46, 

acerca dos Créditos Adicionais, senão vejamos: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

 I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 

em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo. 

Por outro lado, o Princípio da Legalidade condiciona a abertura de 

crédito dessa natureza a necessidade de autorização legislativa, nos termos do 

artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, bem como o artigo 42 da Lei 4.320, 

além de que, deve ser precedido de justificativa e da existência de recursos 

disponíveis, nos termos do artigo 43, da referida Lei, vejamos: 



 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e 

será precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.  

Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, uma vez que compete 

ao Poder Executivo Municipal dispor sobre crédito adicional especial. Importante 

destacar que, a lei em tela é precedida de justificativa e provenientes de excesso 

de arrecadação, nos termos do artigo 43 inexistindo, portanto, 

inconstitucionalidade formal ou material que impeça deliberar sobre o presente 

projeto de lei. 

III. PARECER 

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um parecer 

opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e 

até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o entendimento do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a 

respeito, in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que 

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do 

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado 



 

 

pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no 

original. 

OPINO pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 

014 de 11 de abril de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, por 

inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua 

deliberação em Plenário. 

Insta mencionar que, a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem 

força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa Legislativa. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa de Leis. 

São Pedro da Cipa/MT, 22 de abril de 2024. 

 

 
 
 
  

RAFAEL SOUZA NUNES 
OAB/MT 14.676 

Câmara Municipal de São Pedro da Cipa/MT 
 
 


